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LEI MUNICIPAL N° 1.163/2023 DE 09 DE MAIO DE 2023 
ORIUNDO DO PROJETO DE LEI N° 01/2023 DE 26.04.2023 
AUTORIA: VEREADOR EDNEI NICÁCIO DE LIMA 

Dispõe sobre: "DÁ DENOMINAÇÃO AO ESF DO DISTRITO 

AGROVILA ROSANELA". 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da 

Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10  - O prédio onde se encontra instalado o ESF do Distrito 

Agrovila Rosanela passará a denominar-se "ESF AFONSO MARQUES (PIPOCA)". 

Artigo 20  - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, aos 09 dias 

do mês de maio de 2023. 
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